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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 

da lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 

terras indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 

ou parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida.  

 

Art. 177. Constituem monopólio da União:  

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos;  

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  
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IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 

petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e 

o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 

cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 

conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em 

lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional;  

II - as condições de contratação;  

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa 

às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  

a) diferenciada por produto ou uso;  

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b;  

II - os recursos arrecadados serão destinados:  

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo;  

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 

petróleo e do gás;  

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO X 

DO PENHOR, DA HIPOTECA E DA ANTICRESE 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.421. O pagamento de uma ou mais prestações da dívida não importa 

exoneração correspondente da garantia, ainda que esta compreenda vários bens, salvo 

disposição expressa no título ou na quitação. 

 

Art. 1.422. O credor hipotecário e o pignoratício têm o direito de excutir a coisa 

hipotecada ou empenhada, e preferir, no pagamento, a outros credores, observada, quanto à 

hipoteca, a prioridade no registro. 

Parágrafo único. Excetuam-se da regra estabelecida neste artigo as dívidas que, 

em virtude de outras leis, devam ser pagas precipuamente a quaisquer outros créditos. 

 

Art. 1.423. O credor anticrético tem direito a reter em seu poder o bem, enquanto 

a dívida não for paga; extingue-se esse direito decorridos quinze anos da data de sua 

constituição. 

 

Art. 1.424. Os contratos de penhor, anticrese ou hipoteca declararão, sob pena de 

não terem eficácia: 

I - o valor do crédito, sua estimação, ou valor máximo; 

II - o prazo fixado para pagamento; 

III - a taxa dos juros, se houver; 

IV - o bem dado em garantia com as suas especificações. 

 

Art. 1.425. A dívida considera-se vencida: 

I - se, deteriorando-se, ou depreciando-se o bem dado em segurança, desfalcar a 

garantia, e o devedor, intimado, não a reforçar ou substituir; 

II - se o devedor cair em insolvência ou falir; 
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III - se as prestações não forem pontualmente pagas, toda vez que deste modo se 

achar estipulado o pagamento. Neste caso, o recebimento posterior da prestação atrasada 

importa renúncia do credor ao seu direito de execução imediata; 

IV - se perecer o bem dado em garantia, e não for substituído; 

V - se se desapropriar o bem dado em garantia, hipótese na qual se depositará a 

parte do preço que for necessária para o pagamento integral do credor. 

§ 1º Nos casos de perecimento da coisa dada em garantia, esta se sub-rogará na 

indenização do seguro, ou no ressarcimento do dano, em benefício do credor, a quem assistirá 

sobre ela preferência até seu completo reembolso. 

§ 2º Nos casos dos incisos IV e V, só se vencerá a hipoteca antes do prazo 

estipulado, se o perecimento, ou a desapropriação recair sobre o bem dado em garantia, e esta 

não abranger outras; subsistindo, no caso contrário, a dívida reduzida, com a respectiva 

garantia sobre os demais bens, não desapropriados ou destruídos. 

 

Art. 1.426. Nas hipóteses do artigo anterior, de vencimento antecipado da dívida, 

não se compreendem os juros correspondentes ao tempo ainda não decorrido. 

 

Art. 1.427. Salvo cláusula expressa, o terceiro que presta garantia real por dívida 

alheia não fica obrigado a substituí-la, ou reforçá-la, quando, sem culpa sua, se perca, 

deteriore, ou desvalorize. 

 

Art. 1.428. É nula a cláusula que autoriza o credor pignoratício, anticrético ou 

hipotecário a ficar com o objeto da garantia, se a dívida não for paga no vencimento. 

Parágrafo único. Após o vencimento, poderá o devedor dar a coisa em pagamento 

da dívida. 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO X 

DO PENHOR, DA HIPOTECA E DA ANTICRESE 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO PENHOR 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Da Extinção do Penhor 

 

Art. 1.436. Extingue-se o penhor: 

I – extinguindo-se a obrigação; 

II - perecendo a coisa; 

III - renunciando o credor; 

IV – confundindo-se na mesma pessoa as qualidades de credor e de dono da coisa; 

V - dando-se a adjudicação judicial, a remissão ou a venda da coisa empenhada, 

feita pelo credor ou por ele autorizada. 
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§ 1º Presume-se a renúncia do credor quando consentir na venda particular do 

penhor sem reserva de preço, quando restituir a sua posse ao devedor, ou quando anuir à sua 

substituição por outra garantia. 

§ 2º Operando-se a confusão tão-somente quanto a parte da dívida pignoratícia, 

subsistirá inteiro o penhor quanto ao resto. 

 

Art. 1.437. Produz efeitos a extinção do penhor depois de averbado o 

cancelamento do registro, à vista da respectiva prova. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção X 

Do Trabalho em Minas de Subsolo 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 295. A duração normal do trabalho efetivo no subsolo poderá ser elevada até 

8 (oito) horas diárias ou 48 (quarenta e oito) semanais, mediante acordo escrito entre 

empregado e empregador ou contrato coletivo de trabalho, sujeita essa prorrogação à prévia 

licença da autoridade competente em matéria de higiene do trabalho. (Vide art. 7º, XIII, da 

Constituição Federal de 1988) 

Parágrafo único. A duração normal do trabalho efetivo no subsolo poderá ser 

inferior a 6 (seis) horas diárias, por determinação da autoridade de que trata este artigo, tendo 

em vista condições locais de insalubridade e os métodos e processos do trabalho adotado. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 296. A remuneração da hora prorrogada será no mínimo de 25% (vinte e 

cinco por cento) superior à da hora normal e deverá constar do acordo ou contrato coletivo de 

trabalho. (Vide art. 7º, XVI, da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 297. Ao empregado no subsolo será fornecida, pelas empresas exploradoras 

de minas, alimentação adequada à natureza do trabalho, de acordo com as instruções 

estabelecidas pelo Serviço de Alimentação da Previdência Social e aprovadas pelo Ministro 

do Trabalho, Indústria e Comércio. 

 

Art. 298. Em cada período de 3 (três) horas consecutivas de trabalho, será 

obrigatória uma pausa de 15 (quinze) minutos para repouso, a qual será computada na duração 

normal de trabalho efetivo. 

 

Art. 299. Quando nos trabalhos de subsolo ocorrerem acontecimentos que possam 

comprometer a vida ou a saúde do empregado, deverá a empresa comunicar o fato 

imediatamente à autoridade regional do trabalho, do Ministro do Trabalho, Indústria e 

Comércio. 

 

Art. 300. Sempre que, por motivo de saúde, for necessária a transferência do 

empregado, a juízo da autoridade competente em matéria de higiene e segurança do trabalho, 

dos serviços no subsolo para os de superfície, é a emprêsa obrigada a realizar essa 

transferência, assegurando ao transferido a remuneração atribuída ao trabalhador de superfície 

em serviço equivalente, respeitada a capacidade profissional do interessado.  

Parágrafo único. No caso de recusa do empregado em atender a essa transferência, 

será ouvida a autoridade competente em matéria de higiene e segurança do trabalho, que 

decidirá a respeito. (Artigo com redação dada pela Lei nº 2.924, de 21/10/1956) 

 

Art. 301. O trabalho no subsolo somente será permitido a homens, com idade 

compreendida entre 21 (vinte e um) e 50 (cinqüenta) anos, assegurada a transferência para a 

superfície nos termos previstos no artigo anterior. 

 

Seção XI 

Dos Jornalistas Profissionais 

(Vide Decreto-Lei nº 972, de 17/10/1969) 

 

Art. 302. Os dispositivos da presente Seção se aplicam aos que nas empresas 

jornalísticas prestem serviços como jornalistas, revisores, fotógrafos, ou na ilustração, com as 

exceções nela previstas. 

§ 1º Entende-se como jornalista o trabalhador intelectual cuja função se estende 

desde a busca de informações até a redação de notícias e artigos e a organização, orientação e 

direção desse trabalho. 

§ 2º Consideram-se empresas jornalísticas, para os fins desta Seção, aquelas que 

têm a seu cargo a edição de jornais, revistas, boletins e periódicos, ou a distribuição de 

noticiário, e, ainda, a radiodifusão em suas seções destinadas à transmissão de notícias e 

comentários. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 303. A duração normal do trabalho dos empregados compreendidos nesta 

Seção não deverá exceder de 5 (cinco) horas, tanto de dia como à noite. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


